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PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
TBABALHO C i>C*IOVAÇAO

LEstado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRÀSy

CNPJ 06.080.394/0001-11

V '

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PARA: DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

NESTA PREFEITURA MUNICIPAL

Referente ao objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para

prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática, para atender as

. necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades

administrativas, conforme Termo de Referência.
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f

Com o presente, solicitamos de Vossa Senhoria fornecer informações quanto à

disponibilidade de recursos orçamentários, assim como seus respectivos códigos para

■ . i ■ contratação do objeto supra, no valor estimado de R$ 155.664,00 (Cento e cinquenta e

. ■ . cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais).

* f

s

I

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 08 de dezembro de 2025.
V

f !

taíiuMtíoíiieiraífeMtos
Agente de Contratação
Decreto: N® 019/2025

1

FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS

Agente de Contratação
Decreto n° 019/2025

ii.V



PREFEITURA

fortale:
DOS NOGUEIRAS
TBASAIHO e kenovaçAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS^
CNPJ 06.080.394/0001-11

DA; COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL

PARA; DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

NESTA PREFEITURA MUNICIPAL
'U

i

f

\ Referente ao objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

para prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática, para atender

:,, as.necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas umdades
’ • administrativas, conforme Termo de Referência.

*■ Conforme Lei Orçamentária aprovada para o Exercício de 2025, confirmamos a

é^stência de dotação orçamentária no valor estimado de R$ 155.664,00 (Cento-e

cinquenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais) para a contratação do objeto

' _.;;'SUgracitado, conforme dotação orçamentária em anexo especificadas.
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Fortaleza dos Nogueiras (MA), 08 de dezembro de 2025. r
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ; 06.080.394/0001 <11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTiCA
i;

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Ação

Função: 13

Sbfunção: 392

Programa: 0473
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-067
13.392.0473.2-067 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE CULTURA E TURISMO SEMCTÜR

)(

Natureza da Despesa

-3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

V.

Contador/CRC-5649 - MA

• I

Módulo'. Gerencial pJo:

.© Fênfx Softwares Públicos -WMV.fen)x.com.br E/)vf>ào,ffor fiiSTEMÍEmiíidopo.r SiSTBMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTEj^ÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: 02 - secretaria municipal de cultura e turismo

Ação , .

Função: 13

Sbfunção: 392

Programa: 0473
' Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-067
13.392;0473.2-067 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE CULTURA E TURISMO - SEMCTUR

-t-'

1
,

Naturézà da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
. Gurldica

\l
'

l/l'I,
m.*■

F onle de RecuTsos

Recursos não Vinculados de Impostos. 1 500
• \

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

N.N ^

i

‘A

iwiuoírí uk CÃK/Íauüo

Contador/CRC-5649 - MA

'■s

t.

I ,

Módulo: Gerencial [No: -]

© Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br

Page 2

Ver. 17.11c 11462],Emitido por. SISTEMAEmitido por: SISTEMA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: Q6.Q8Q.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

C

/»* ,

(órgão: PE^FEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: 04 - gabinete do prefeito GABIP

-A^o>

Função: 04

Sbfunção: 122

Programa: 0003
Prójèto/Atividade/Oper.Especial: 2-005
04.122.0003.2-005 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO - GABIP

■ I

,■ S;

f

\

Natüfeza dá Despesa

3.3:90.30.00.00 - Material de Consumo

,1
c.~'

Fonte de Recursos
•í V.

Recursos não Vinculados de Impostos. ‘1‘ 500,

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.. .

i

TfeHÍAMAKGO

Contador/CRC-5649 - MA
\
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Módulo: Gerencíd) [No: -]

© Fênix Softwares Públicos - www.femx.com.br

Page 3

Ver. 17.11c [14621Errdtido por. SISTEMAEmitido por SISTEMA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
I

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: 04 - gabinete do prefeito - gabip

Açãó

Função: 04

Sbfunção: 122

Programa: 0003
■ Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-005
04.122.0003.2-005 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO - GABIP "

X

f

V .

Natiireza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
. Jurídica

(.

' i'

N

Fontè de Recursos

1 500 Recursos não Vinculados de Impostos

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.
•

- L •

1

©íilucil< UtÚAMARGO ‘

Contador/CRC-5649 - MA
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Módulo: Gerendal [No: - ]

© Fênix Soft^res Públicos - www.fenix.com.br

Page 4

Ver. 17.11c[1462]Emilido por SISTEMAEmitido por; SISTEMA i
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para;

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN., PLANEJ.E FINANÇAS - SEMAPFUnidade: 05

Ação

Função: 04

Sbfunção: 122

Programa: 0052

Prbjetò/Atividade/Oper.Especial: 2-009
’p4'.;i22.0052.2-009 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS

- SÈMAPF

■K]
rr

I

Natureza da Despesa

,3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
V

Fonte de Recursos
' f

Recursos não Vinculados de Impostos. , 1 500

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

1

I. '

;íifí[eeíH ufc^ÁMÁi^o

Contador/CRC-5649 - MA
l
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Paga 5

Ver. 17.11c [1462j'‘.,'
Módulo: Gerencial [No: -]
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras

SEMAPFUnidade: 05 - secretaria MUNICIPAL de admin., planej.e finanças

A^ó'

Função: 04

- Sbfunção: 122

‘Progirama: 0052
. Prbjeto/Atividade/Oper.Especial: 2-009
• 04.122.0052.2-009 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS •

- SEMAPF

.•S

Natureza da Despesa

3 .‘3> 90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Juridica

r*

U-,

Fònté de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 ‘ 500

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025i

* *

■tNlUCiU

Contador/CRC-5649 - MA
y

-‘J’. •f-

<
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Mâdúlo: Gerencial [No: - ]

.©Fênix Softwares Públicos -www.fenix.com.br

Page 6

Ver. 17.11o[1462jEmitido por: SISTEMAEmitido pon SISTEMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUE^ DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: 06 - secretaria mun. de agricultura, pecuária e aquicultura

Ação

-Função: 20
Sbíünção: 605
Programa: 0664
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-013
20.605.0664.2-013 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA -

SEÍ^PA\ .

Natureza da Despesa

' i-S i3.90.30.00.00 - Material de Consumo
’ 1

t

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

is .

j

KMÃRGO

Contador/CRC-5649 - MA
r

* ‘fi.
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X

1

i »

\ i

Módulo: Gerencial [No: -]

© Fênix Softwares Públicos « wsvw.fenix.com.br

Pago 7

Emitido pon SISTEMA Ver. 17.11c [1462]Emitido por. SISTEMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEtTURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras

Unidade: 06 - secretaria mun. de agricultura, pecuária e aquicultura
' 1

Açãó
' .Função: 20

■ Sbfühçâo: 605
Programa: 0664
Projeto/Atividade/Oper.Especial; 2-013
20.605.0664.2-013 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA -

SEMAPA

' f

!Nàtiifeza da Despesa

■ 3.3'. 90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

jurídica

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1. 500

1

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025. •'

-fS

■èiNIUCIK Uk CAMÃÍRGO

Contador/CRC-5649 - MA

■í

(■

•í r.

; K^ulo: Gerencial [No; - ]

'© Fênix Softwares Públicos-www.femx.com.br

Page 8’’
EmitidoponSISTEMA ' Ver. 17.11c[1462] .Emitido por; SISTEMA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: 07 - secretaria mun. de meio ambiente e sustentabilidade SEMMAS

Ação

F,unção: 18
Sbfunçâo: 541
Programa: 0052
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-018
18.541.0052.2-018 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

SEMMAS

, -1

j .•

I

>Natufeza da Despesa

3.3'-90.30.00.00 - Material de Consumo

J

è.

■ > -r i

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

- -íí#

j t

r.
í. •

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de-2025.\, }

v
••

; í - t

• 4-

1 ;í

• X

\

-üNioetrr

Coníador/CRC-5649 - MA
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Módulo: Gèrénciai [No: - ]
‘ © Fênix Softwares Públicos-www.fenix.com.br

Page 11 .

Ver. 17.11c[1462], ■ 'Emitido por SISTEMAEmitido por SISTEMA



'i.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.0S0.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras

unidade:- 07 - SECRETARIA MUN. de meio ambiente E SUSTENTABILIDADE SEMMAS

Ação

Função: 18

Sbfunção: 541

Programa: 0052

■ Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-018
18.541.0052.2-018 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

SEMMAS

.A

^ t ,

y

Natureza dá Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
. Juridica

1

T p

•f.V

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostoslr.500-

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.
i

t i

-e^iucii^ ub CÂmaiTüo

Contador/CRC-5649 - MA

f '

?•

1

j n».1-*.

í J

i

Módulo: Gerencial [No: • ]

Q Fênix Softwaras Públicos - vwAV.fenix.com.br

Page 12

Ver. 17.11c [1462]EiTútido por: SISTEMAEmitido por SISTEMA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ; 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: 08 - SEC. MUN. de INFRAESTRUTURA, URBAN E SANEAMENTO SEMIUS

Ação

Fünção: 26
Sbfunçâo: 122

Programa: 0052
Proj eto/Atividade/Oper.Especial: 2-022

. 26.122.0052.2-022 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA URB. E SANEAMENTO

SEMIUSí

• •

« 4
*

'Nâturè^ dá Despesa

• 3:3.90.30.00.00
- ■ ;

Material de Consumo

f . ••

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1^' 5.0 0-! .

• t -) 7 •

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

V...»f

:margo•rrxNiet

Contador/CRC-5649 - MA

.L,

",

• - ■[ , - ti

f • •

1

i

Mõdulò; Gerencial [No: - ]

© Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br

Page 9

Ver. 17.11c [1462]Emitido por SISTEMAEmitido por SISTEMA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUiPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SEMIÜSUnidade: 08 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBAN E SANEAMENTO

■i-

Açãp-

Função: 26

Sbfunçâo: 122

Programa: 0052
Prbjeto/Atividade/Oper.Especial: 2-022
26..tl22.0052.2-022 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRÜTURA URB. E SANEAMENTO

SEMIUS

J.

Natureza da Despesa

3^ 3 ^:90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jur-tdica
, ■

i .F-onté de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos. .i .r 1.,'500 •

4

V '

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025i
•; '•

' 1 ■

j.

- LNlUOiri Ufc. CAMÃÍ^GO

Contador/CRC-5649 - MA

^ t;
('

I ’ '

Módulo: Gerencial [No: •]

© Fênix Softwares Públicos - www.fenix.coTn.br

Page 10

Ver. 17.11c[1462]Enrilido por SISTEMAEmitido por: SISTEMA
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundo municipal de assistência social

Unidade: 12 - fundo municipal de assistência social

Açãó

Função: 08
Sbfunção: 122
Programa: 0056

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-053
08.'122.0056.2-053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

; ,L

■N',-

. ’ ••

Natureza da Despesa

-'3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

i Fontéde Recursos
i!

Recursos nâo Vinculados de Impostos

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de

Assistência Social

1. .500.

1 661

Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.

f ’

DE=^ffiRGO%

Contador/CRC-5649 - MA

i

I 'i'

MiSduto: Gerentíal [No: •]

© Fênix Softwares Públicos - v<Avw.femx.com.br

Page 1

Ver. 17.11c [1462]Emitido pon SISTEMAEmitido por SISTEMA
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
• ■\

Ação

Função: 08

Sbfunção: 122

Prb,grama: 0056
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-053
08,122.0056.2-053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

*7 <
•k

N

■4

^Natureza da Despesa
'■ :3^.‘3'i.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

' Juridica

f

-i!

Fònte de.Recursos

1 5'00 Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de

Assistência Social

f

‘•fc
L'

Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025..-

N

“ <

Ut^AMAKüO

Contador/CRC-5649 - MA

y - ‘
1 •-■ií

,.^í i.

. .

r-v •'

>.

VÍJ

(

,Módulo: Gerencial [No:-]

©.Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br

Pagè2

Ver. 17.11c [1462]Emitido por. SISTEMAEmitido por. SISTEMA
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICiPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundo municipal de assistência social

Ünidade: 12 - fundo municipal de assistência social
' % '

A^p- '
■ Função: 08

Sbfuhção: 122
Programa: 0122

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-055
• d8vl'22.0122.2-055 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD/SUAS, IGDPAB

f

T

I ^

Natureza da Despesa

'3.3:90.30.00.00 - Material de Consumo

, i

%"

-•

Fontê' de Recursos

i:., 500

. In-660
\

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social FNAS

FóHaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.
Vr'

1
, 1

t

•V

-EH IQCimJfe-CÃMAKGO

Contador/CRC-5649 - MA
•r;

I

.V
1

r

1

I
'') !

I .J-

, ' i ’ •
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.334/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundo municipal de assistência social

Unidade: 12 - fundo municipal de assistência social
•1.-

-t

Ação '

Função: 08

Sbfunção: 122

Programa: 0122
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-055
08.'122.0122.2-055 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD/SUAS, IGDPAB

\

\

\

A

<

"t.

Nãtüréza da Despesa

-3'.-3V-90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

. ■Jüridica

, ,V
X

^Fòhtè de Recursos

r. Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social

Recursos não Vinculados de Impostos

1.S.-6.60
)-

FNAS

1 , 500

' Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.-^

f

■€NieeiR UtCamargo

Contador/CRC-5649 - MA

.M

t

j

i U
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICiPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundo municipal de assistência social

Unídádê: 12 - FUNDO municipal de assistência social

Ação

Função: 08
•Sbfünção: 122
Programa: 0123

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-054
08.122.0123.2-054 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELAR E OUTROS

K

K
1.)'

!

Natureza da Despesa

''.*3.3h‘90.30.00.00 - Material de Consumo
r

1,

Fonté de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

■I ‘

Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025,

lARGO ■

Contador/CRC-5649 - MA

f
/ 4

f-
? i r.l •i

I .

S‘
1

- •• r,-.

.i

í
'■t

' 1 r •

■ <
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
V

Ação

-Função: 08

Sbfunção: 122

Programa; 0123

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-054
08.122.0123.2-054 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELAR E OUTROS

\

- ,s-

' Natureza da Despesa

'3.3':9Ò. 39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

Ãll
i'

Fonte de Recursos
i

íl--500^ Recursos não Vinculados de Impostos • -v

Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro dé 2025.

i h'. ;

\

2'.

-eNi©eíRTJE=CTMRGÒ

Contador/CRC-5649 - MA

•!' •iv i-.. •■■I

; j:

’ "-ve

•. ,ií

U. > -í

1

f

!
'f

5

! •
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão:

Unidade: 12 - fundo municipal de assistência social

• fj

t‘■■i.

Função: 08

Sbíunção: 244
Programa: 0056
Pròj eto/Atividade/Oper.Especial: 1-037
'08‘.244.0056.1-037 - EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL

' V

V

1

f

Natureza da Despesa

3.3:90.30.00.00 Material de Consumo
1

Fonte de Recursos
i

t. i

Transferência Especial da União

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS

■ 1 706'.
f r* ;

;;i-.^6,60'

'■s

, I

'.a

Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.

• i

» *
I

lARGO•efjiociin

Contador/CRC-5649 - MA

:
:r ?,

I

■■1

!
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/Q0Q1-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão:

Unidade: 12 - fundo municipal de assistência social

Ação'

Função: 08
Sbfunção: 244

■Programa: 0056
.Projeto/Atividade/Oper.Especial: 1-037
'08/244.0056.1-037 - EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL

>

• >. O*

1

Natureú da Despesa

V3;'^-’;3|Í-90 i 39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

xk *

V'

.-j r.

-r
•r

Fontê.de Recursos
i

I' 660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social

Transferência Especial da União

FNASí

,l;-.7,g6.
■' l 'K'?;n*'

Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.

•lí •> •(

■DfeiCÂMÃKGO

Contador/CRC-5649 - MA

i.r'i

I

i-j-; lií.
1

I ! i'
■í

■ I
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© Fênix SóÁwares Públicos - www.fenix.com.br

Page 8

Ver. 17.11c [1462]
-t

Emitido por: SISTEMAEmitido por: SISTEMA



'1

■S'

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

v«...

Unidade: 12 - fundo municipal de assistência social
(

'..i

Ação

Função: 08

Slifúhçâo: 244
Programa: 0124
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-058

08,.244.0124.2-058 - MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB - SCFV-CRAS-EQUIPE

\Í.-jYOLANTEV

I

Nàtilféza da Despesa

• iS.3‘. 90.30.00.00 - Material de Consumo
\ (

Ai

j

/

Fonte de Recursos1

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de

Assistência Social

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social

Recursos não Vinculados de Impostos

1 661

1 660.
FNAS

*1 •

1 500

t

int.i.

^òiialeza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025•i'

1

r,

V
- V

‘ \

■ENfeetRTJE=CAMÃRGO

Contador/CRC-5649 - MA’ 'l

t

l

1
. ' >

•} r'-
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICiPlO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 12 - fundo municipal de assistência social

Ação .

Fünçâo: 08

Sbfunção: 244

Prógrama: 0124
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-058
08.244.0124.2-058 - MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB - SCFV-CRAS-EQUIPE

•VOLANTE

'Í*S

Natureza da Despesa

3.3y90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Júridica

i ^

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de

Assistência Social

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social

^ :l;iV5.Q0'
l--..6'6i

•)

í1 660 t

FNAS

Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.

i.

r

r
— cNioetfr

Contador/CRC-5649 - MA

lARGO1-

' 'V.

V i ,

í 'a'

■ \

(.

l

. i
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

I

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 12 - fundo municipal de assistência social

Açâõ

Função: 08

Sbfunção: 244

Programa: 0125
'Prbjeto/Atividade/Oper.Especial: 2-056

; 08-.'244.0125.2-056 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIALr

Nátütèza da Despesa

3.3-90.30.00.00 - Material de Consumo
I ■*

i-i

Fonte de Recursos
.1

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social

!• 500

l'''660
FNAS

f*
•f <

r ’

, ,

Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de.2025.tr ♦ ’

• j.

1
. J «

Contador/CRC-5649 - MA i-■rf'
•i

, I

lí-

1
' -f

í'!'

i-
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundo municipal de assistência social

Ünídade: 12 - FUNDO municipal de assistência social
~

Ação-.

Função: 08

-Sbfuhção: 244
Programa: 0125

Proj eto/Atividade/Oper.Especial: 2-056
08.244.0125.2-056 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

'

i

/ .

Hi'

V
. t

i i

-i" :..

■ r:-

NatureZa da Despesa

90 :39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
•,Juridica

:

. • •>

Fonte dè Recursos
.j.

t

••..:i. 5,00.

. 1 660

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social

1

; \

.

j.
FNAS

•' J' •.

Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.
. i*'

. i i

•ç;
•• 1 r •0

V
^. i'.

• V* '

. LMlUClliULÇAlwí^kUÜj

Contador/CRC-5649 - MA

í

•S

• í ■

— •

X •

H

■ ■’ ’r ,•
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ; 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundo municipal de assistência social

Unidade: 12 - FUNDO MUNICIPAL DE assistência social

Ação

-'.Função: 08
Sbfunçào: 244

Programa: 0127
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-049
08.;244.0127.2-049 - MANUTENÇÃO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

í

I

V

!Nátürezá da Despesa
'.'SO . 30.00.00 - Material de Consumo

>V 4 u

+,
‘v-yi

, , I

í

—

Fonte de Recursos

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de

Assistência Social

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social

1 661
f

It
'V

1 ,.6.60.
FNAS

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

'Vf'

' - Fortaleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2Ò25.

■>

V.

j

■tNiuciK ufe Camargo

Contador/CRC-5649 - MA

‘*1
'V

1 •

1 s. 1-1

íí

I

‘c t-
iV
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001 >11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 12 - fundo municipal de assistência social

Açâof
Função: 08

Sbfunçâo: 244

- Programa: 0127

.Projèto/Atividade/Oper.Especial: 2-049
: 08..!244.0127.2-049 - MANUTENÇAO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

• , .'f-

. V

■

: i

Á..

r

.Natureza dá Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
r JurídicaJ

-

-

- u i

Fóhté de Recursos

..--L: 500. Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de

Assistência Social

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social

í • .

ljí..6,Ç0á i

FNASíi i’! ’.i.
'•■r: 1.,

Fortaleú dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Sociai em 8 de novembro de 2025. ;
■>

> I

^ ,7
'■-T. •

f

r*I
iwi •

>RGÓ'

Contador/CRC-5649 - MA* s- ’í •

' *

. - xi .

■v-i^ ■

r
i ir

■■■1
r "i

7.

r.

♦ * •

f

1
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

rl

Ühidade: 12 - FUNDO municipal de assistência social ‘-r
'■ ■■ '.Vt;

Ação

Função; 08

Sbfunção: 334

■' Programa: 0126
Prbjeto/Atividade/Oper.Especial: 2-062
08.334.0126.2-062 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PERMANENTE DO SUAS

•

V ' l‘.í
I i

‘
t

i

: -í;' A

k~c. o

Natureza da Despesa

, ;‘3 .*3'!;30.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

•Jüridica

Fonte de Recursos
r ^ i \

1 50ò; Recursos não Vinculados de Impostos
-

S

^órjáleza dos Nogueiras, Fundo Municipal de Assistência Social em 8 de novembro de 2025.

• 1 ,:;í' ik' ■
- a-

í

-tNIUCII l Ut CÂMAI iüU

Contador/CRC-5649 - MA

! * -•.V

J ■-, .

1

>£- ^ •:
'!

f ■'

. >

•ií '<

; iS

>

I

.1.
‘ /

1 .

Módulo: Gerencial [No: - ]

© Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br

Paga 15
Ver. 17.11CÍ1462].Enítido por SISTEMAEmitido pon SISTEMA

'■r



' I

r. -I :

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUiPAMENTOS DE INFORMÁTiCA
i

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: 03 - secretaria municipal de educação - semed/mde

Função: 12

Sbfunção: 361

'Pr bgrama: 0403
. Pirojèto/Atividade/Oper.Especial: 2-030
■Í2 .‘361.0403.2-030 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

f

A
T \

f

V

Natureza da Despesa

3;.3';:90.30.00.00 - Material de Consumo- t
i ^

j i
) .

Fonte de Recursos
} - <-

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência do Salário Educação

1 '-SOp

1 550
f

í

' i t
j

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025, V'

./

\
\

;^rN10CtK Lfe-CÃMÁKTjÕ

Contador/CRC-5649 - MA

• ■? it! I

c-r
U-'

\

í

!■

■S tv

'' ‘ít/-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
V

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

í’--

' Unidade: 03 - secretaria municipal de educação - semed/mde ít
.''

r

Ação

Função: 12

Sbíünçâo: 361
Programa: 0403
Prbjeto/Atividade/Oper.Especial: 2-030
12.361.0403.2-030 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

i.

<•

{

. »

• i •

Natüréza da Despesa

^ *3’‘.'3 v90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Juridica

r

Fòhte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência do Salário Educação

1 - 500.:

1^'550’ ■

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

{ '■
(

;

I

-r.-l.
V , ‘

;•
f lARGO■ENteetR-

Coníador/CRC-5649 - MA

:,r f

.T

• t•j

'.I.

;•

t

■ i K ■' 1,r' * '

i!' .
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1

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUiPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras

\

Uliidáde: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDE

4 i

•Açâpi',

.Função: 12

Stífiinção: 361
Programa: 0403

Proj.eto/Atividade/Oper.Especial: 2-031
. 'Í2u 3’6Í.0403.2-031 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

K ■ I

PDDE

Y
vt'

t'

Natureza da Despesa

3.3:90.30.00.00 Material de Consumo

Fonte de Recursos
< •«

i
<

l-‘'í5'51; Transferências de Recursos do FNDE referentes ao

Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)!%r-

j. ' » *v

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025:
I; hCi

• '

. J ..I(

'j.V'

■êwiettlK ÜWOTÃRGO

Contador/CRC-5649 - MA

A

.• j n.'- í-

f-

r

y

' ■’ í| •
•<

. •> r

, )

Módulo: Gerencial [No: •]
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras

Unidade: 03 - secretaria municipal de educação - semed/mde
* \

Ação'

Função: 12

. Sbfunção: 361

•Programa: 0403
Projeto/Atividade/Oper.Especial; 2-031
12.361.0403.2-031

r
'O-

.y.

U

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

\

f .

1 -

Natureza da Despesa

i’i,.3v3 Í90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

■' ‘jüridica

f
^ '•‘U

r*
•r1

r
I

Fónté de Recursos

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao

Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)

• l-^•551•

S-
*1

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.•í

J X*
j

-bl-JlOCII l Uk CÃMAI iüo

Contador/CRC-5649 - MA
•'5

4- '

i
>

s’

■» <r:.

f*.

t, •

1
i

■ %'
.1

1,

Page 4

VeM7.11cÍl462] - '
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

1'

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
•í

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

i

Unidade: 03 - secretaria municipal de educação - semed/mde

Ação -''

“Função: '12

...SbIfunÇâò: 361
•Programa; 1005
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-033
12,.361.1005.2-033 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEMED

i

Slié
( \

U -

4i-J,i f,

■5

Nàtüféza da Despesa

•■^3.3','90.30.00.00 - Material de Consumo
f:?'

r

*—T-?

I J

Í-'..V

Fonté de Recursos
I- '

■■t«•

■n

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025. v

f;--v:

- ' .' í ■

■ '
>

. J : .

A':-.:..
\ .J

.""LMÍuCMi UL^d^RGÕ"

Contador/CRC-5649 - MA

• .J- !*/ V

>.

4;v,
■ i ; rv-

■ I*.

< .t

íS' '*

f • *• j

‘“í' :•; '
^ •

A';

' 1

1

." í
•• - í; í' 'f.

V•1,
’

í

I

■f

Módulo: Gerencial [No; •]
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUiPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

-Unidade: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDE

íAçãoV,:>.
Fünçâo: 12
Sbfunção: 361

Programa: 1005
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-033
12..361.1005.2-033 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEMED

j.

1-

/-
I

■■ 1
/

■ •'.1 ^

Nátürézã'da'Despesa

'*■-3.3 V 90-. 39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

,

•S

Fonte de Recui^os

Recursos não Vinculados de Impostos• ^ ^l..-:5,00
j

r

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025. i . V'

r*

\

lARGO

Contador/CRC-5649 - MA

A

.4.;' :
r

:

í

i '

*

I V

I.

\'t• .

: •

'í /7i:; '!i
'i-'•-r

r.

V »*:<>•*»

' \

i ,

; Módulo:’ Gerencial [No: - ]

© Fênix Softwarés Públicos - www.fenix.com.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unídadé: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDE

AçâO'

• -Função: 12

Sbfunção: 365

Programa: 0403
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-034

. 'Í2‘‘.:365.0403.2-034 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
* '■

'Nátui^za da Despesa
3 .'3.,90.30.00.00 - Material de Consumo

í

Fonté de Recursos
: íK

Recursos nâo Vinculados de Impostosl--‘'500--

\.

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

XI

A

-í

j

iNlÕCir^ Üfe (ÍÂ^IAKüU

Contador/CRC-5649 - MA

•I

c
r.-Vr

' I

•*r-’

i; I

.1^-1 .• í t,--
I

I

Módulo; Geréncial [No; -]
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras

Unidade: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDE. ^

\

i.

A^ò’
Função: 12

.Sbfunção: 365

Programa: 0403

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-034
12.365.0403.2-034 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

t

N

\i

4 ^

Natureza da Despesa

■.■3'.\3';:.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

.jurídica
1

”4- «•

Fdritéfde Recursos
y**.'

i •"

Recursos não Vinculados de Impostos'.Iv 500
<

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

■V

**1 *

■H'-ilUCII'< Ubí^^MÃRGO'

Contador/CRC-5649 - MA

( -

i.

t';* -H

f

4.

r

Módulo: Gerencial [No: - ]

© Fênix Soflwàres Públicos - www.fenlx.com.br
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Uriiâáde: 10 - FUNDEB

Ação

Função: 12
'Sbüünçâo: 361
Programa: 0403
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-130
12.361.0403.2-130 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

f

FUNDEB

r

.Natureza da Despesa

3J3,í’90.30.00.00 - Material de Consumo
V e* 7-^**

1 *.

«4

!

í>.)

Fòhte de Recursos

Transferências do FUNDEB - Coraplementação da
União

Transferências do FUNDEB -

Transferências de Impostos

Transferências do FUNDEB - Complementação da
União

Transferências do FUNDEB - Complementação da
União

Transferências do FUNDEB - Complementação da
União

1 546

ETI
• t,

l‘-^540' Impostos e
}

t
't ‘ '

' S/.
\^L

1'* 5^1;
VAAF

- 1'454'2.
VAAT

' 1 - 5'43 V

VAAR>

•! ..
t.

!v-

Foiialeza dos Nogueiras, Fundeb - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

I,

■- 'i ,.>■

4iíiuciu utí òãMakgo

Contador/CRC-5649 - MA 1--:^
<

•

í

) f,

r *

^M^ulo: Gèrendâl [No: -] ^ Page 1
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I

,

r.-!‘
?‘V

t',1T

a
Á

\
lU

i

t

^a..ESTADO DO MARANHÃO
município de fortaleza dos nogueiras
FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

o:x*

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

■Unidade: lO - fundeb
:

í-

f4
•'

.í;’-

' Furíção: 12
■ Sbfunçâo: 361

Programa: 0403
, Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-130
' T‘2:i3,61.0403.2-130 - MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL '-i 'FUNDEB

*1.

>

V ,

Natureza dá Despesa

3'>:9Ó.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

< j, ‘

T

1
r.

Fòhté'de-Recur5os
V4'S .

■ i-

Transferências do FUNDEB - Complementação da
União

Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

Transferências do FUNDEB - Complementação da
União

Transferências do FUNDEB - Complementação da
União

Transferências do FUNDEB - Complementação da
União

1--546Í *? '-vT*-

ETI

' 1-540T- •r

• -1 ; 541--. .
i-VAAF’ J’>'í

1 ;-542. . ' •-
<'

•i»

VAAT
I \

1 543' '

VAARV J

'^- '^Fòrtaleza dos Nogueiras, Fundeb - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

‘ -r.' ■

4

V.:- ; - •.

•>

í-j^'

--

4NlUCllIUk ^ÃMÃIiGO'

Contador/CRC-5649 - MA
- ?

V'. i-

•r;

h.1 L

.íV'..

" '3"

i

M^ulo: Gerencial [No: -]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDEB • FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

I

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
I

Órgão: FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: 10 - FUNDEB

Ação’ •.

Função: 12

Sbfunção: 365

Programa: 0403

.Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-131
.-12.365.0403.2-131 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

í
X

L

FUNDEB

{'

f

' t'

Nàtüféza da Despesa
3.3.•90.30.00.00

•r'

Material de Consumo

Fonte de Recursos
is.. ,

i
V -L /J.’

Transferências do FUNDEB -

Transferências de Impostos

Transferências do FUNDEB - Complementação da
União

Transferências do FUNDEB - Complementação da
União

Transferências do FUNDEB - Complementação da
União

1- 540- . Impostos e

1 543- •

VAAR

.lv:54^., . ...

1 ■ 5'41

VAAT

VAAF

l*
N

.y
Fortaleza dos Nogueiras, Fundeb - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2Ú25i

.v
1

lARGO

Contador/CRC-5649 - MA
• i.

-r»

•;5 V í-<
-■í'

; ,«■

1

i

)

!'

Módulo: Gerencial [No: -]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÂTiCA

Órgão: fundo municipal de saúde - fortaleza dos nogueiras

Unidade: n - fundo municipal de saúde - fms

Ação

Função: 10

Sbfunção: 122

Programa: 1004

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-041
10.122.1004.2-041 - MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAÚDE - SEMUS

Natureza da Despesa

'.■3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

s Nogueiras, Fundo Municipal de Saúde - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

■ENieetR

Contador/CRC-5649 - MA

RMÃRGO

' ■ I •V

Módulo: Gerencial [No: - ]

© Fênix Softwares Públicos - WAW.fenix.com.br

Page 1
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: FUNDO municipal de saúde - fortaleza dos nogueiras

Unidade: n - fundo municipal de saúde - fms
* /

Ação

Função: 10
Sbfunção: 122
Programa: 1004

. Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-041
,10-.d22.1004.2-041 - MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAÚDE - SEMUS

•"S

<

Natureza da Despesa

■3.3-:.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Juridica

j -Fonte de Recursos
.4

<

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Recursos não Vinculados de Impostos

í '600
lu

1. s og:

5 Nogueiras, Fundo Municipal dé Saúde - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

J

lAMÃRGO-ENteeti

Contador/CRC-5649 - MAA .

f

'4

,Pâge2

Ver. 17.1ÍCI1462]
Módulo: Gerencial [No: - ]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: fundo municipal de saude - fortaleza dos nogueiras

Unidàde: n - fundo municipal de saúde - fms

Ação'
Função: 10

■v Sbfunção: 301

Programa: 0017

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-073
10.'301.0017.2-073 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO.
,SB .OUTROS)

í

i

(PAB, ACS, PSF, NASF, FB,

Natureza da Despesa

3'.--3‘'Í;9Ó .'30.0,0.00 - Material de Consumocr

Fonte de Recursos

Transferência Especial da União

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Recursos não Vinculados de Impostos

1 .706

■ 1 60,0
.í ‘

í.-

_ir

• '1 ' 500

5 NÒgüeiras, Fundo Municipal de Saúde - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.

j

——r-

-ENteeiR Lfe^AMAKGO'

Contador/CRC-5649 - MA

1 >■'..

5->

' ^

fifódulo: Gerencial [No: -]
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ESTADO DO MARANHÃO
município de fortaleza dos nogueiras

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade:' n - fundo municipal de saúde - fms

' ‘ ■*

Ação

FÚriçâo: 10
Sbf.unçâo: 301

Programa; 0017

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-073
10.301.0017.2-073 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO. (PAB, ACS, PSF, NÁSF, FB,
,SB',OUTROS) 'i

i

.V

i:

Natureza da Despesa
f ‘ , \

:3,>3,;.,90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

^ •

W'

• ' Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência Especial da União

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Estadual
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1 500. ,

! -

1 6,00

>':í.. ,«

F

.cV •

5 Nogueiras, Fundo Municipal de Saúde - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025y
f

.. .*> ■ .

ii. i ■i. •i.
I

U

MARGO "

Contador/CRC-5649 - MA

íT

y.y

t.

:

: .i,_

iV.

Módulo: Gerencial (No: - ]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
3-

órgão: fundo municipal de saúde - fortaleza dos nogueiras

Unidade:’ H - fundo municipal de saúde - fms

Ação .

•. Função: 10

• :Sbfunção: 301

Prógrama: 0203

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-043
10,. 301.0203.2-043 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

I

T.
* »

2

I

:r

Natureza da Despesa

3.,3‘-90.30.00.00

•i

, I ■>

Material de Consumo

Fonte de Recursos

Transferência Especial da União

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

- vl...=706,
- - ■

: '1 ;6'00' •, ■

? •

! J.!.

■' + ^'

■-.;í

1 - 500; ■S:-

' r

' J

s Nogueiras, Fundo Municipal de Saúde - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.
j'

■1'’.; *. ,
^ i

1

lARGO

Contador/CRC-5649 - MA
'A'i

. ' i'i . /i

r ; •i

. vlv .

>

i <

1'

T

* f^âulo: Gerencial [No; - ]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRASÓrgão:

'Unidade: n - fundo municipal de saúde - fms

Açâo\

••Fuhção-: 10
Sbtuhção: 301
Programa: 0203
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-043
dO*. •301.0203.2-043 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

*5

í I

. . V

Natureza da Despesa

3.3'.'90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

; 'i. ..

Fonte deRecursos

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência Especial da União

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

11. 5,0.0,

,-.1>,-J06'

i'' 6,00 :■

s í *J 4**

5 NÓgueíras, Fundo Municipal de Saúde - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025. ■■'aV

r

- J 'i

•eMíôeiR Ufc-CAMAKGU

Contador/CRC-5649 - MA
f

, j

i;

V*,

‘

c

í iV

, 1

Módufo: Gerencial [No: -]

® Fênix Softwares Públicos -www.fenix.com.br
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
-

Órgão: FUNDO municipal de saúde - fortaleza dos nogueiras

Unidade: 11 - fundo municipal de saúde - fms

AçãO'

Fühção: 10
Sbf\inção: 302

Programa: 0210
Prb'jéto/Atividade/Oper.Especial: 2-074
10’.'302.0210.2-074 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE E

especializada

i

Naturèza da Despesa

3.3I90.30.00.00

-V ,

Material de Consumo
j

í*

Fonte de Recursos
\

Transferência Especial da União

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Estadual
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Recursos não Vinculados de Impostos

:1K .706.

-1 ^621 ;

1,,-ô.q.o^ •

I

8 de dezenibró de
^ i í •

s Nogueiras, Fundo Municipal de Saúde - Fortaleza dos Nogueiras em
.s

'i
- -

' '"J

• ii

5'-

lARGO

Contador/CRC-5649 - MA
• j ‘

1

< ■

■ ,v .

. í -•

lf
i

. - •• • ;

Módulo: Gerencial [No: -]
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

MANUTENÇÃO DE EQUiPAMENTOS DE INFORMÁTICA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRASÓrgão:

Unidade: H - fundo municipal de saúde - FMS

Ação' '

Função: 10

Sbfunçâo: 302

^ Programa: 0210
' 'Prbjeto/Atividade/Oper.Especial: 2-0.74

■ 10:.302.0210.2-074 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE E

ESèECIALIZADA

Natureza dá Despesa

. 3 .j3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

I Jurídica r-?- f'-.
l

v>íí?-
r r

•r* • %'

•• (lic

Fontedé Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência Especial da União

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da

COVID-19 no bojo da ação 21C0.
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

.1-- -5 00

r'-706 •

. 1 603

?

1, 600 1

•I

Fundo Municipal de Saúde - Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.s Nogueiras, V

. A..<*.
!i *

v-

-LNIUUIU Uk ÇÃfwIAI iUU

Contador/CRC-5649 - MA

T'

',1 .

1 í-r

• 1
;i'

Módulo: Gerencial [No: • ]

■© Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br

Page 8

Ver. I7íilc [l^^;;
f"Emitido pon SISTEMA

l-

• S



PREFEITURA

DOS NOGUEIRAS
■mjtaAíNOBacMOVAfÃo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

CONTRATO

Lei n2 14.133, de 1^ de abril de 2021

[Processo Administrativo n*^ 00.100/2025)
Pregão Eletrônico 041/2025 - SRP
CONTRATO N2 426/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

426/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO [A)

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E JAVSON FELK

BARROS MARTINS.

i
r ,

!: ‘r

' ‘ Ò MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

- Centro, nesta •

.e ■ W-4

«v.

' ■ Foitáleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n^ 359

cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela

' :.Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL, órgão público, inscrita no CNPJ sob o n

/ . \ 06.080.394/0001-11, representada pela Secretária Municipal de Assistência Social, a Sr.^

■ Renata Eugenia Carvalho Sousa Nogueira, inscrita no CPF n^ 004.146.603-90 e RG ir®

;.. , 2048355 SSP-PI, residente e domiciliada na Rua Aristeu Nogueira, n® 62, Bairro Centro,

ÒEP: 65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e

a empresa JAVSON FELIX BARROS MARTINS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n®

33Í668.890/0001-63, sediada na Avenida José Sarney, N® 141, Bairro Centro, CEP 65.805-

ÒOO, em Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante designado CONTRATADO, neste ato - ;

representado por Javson Felix Barros Martins, portador da carteira de identidade n° '

039295202010-2 SESP/MA e CPF 048.365.833-22, conforme atos constitutivos da

einpresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n® >1

OOAOO/2025 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar 0 presente Termo de Contrato, decorrente

dp.Pregâo Eletrônico n® 041/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

O

I ’ '•

I

•-

;< X'

} I

gfBMuMZPRWim-^ÓBiCTOla^ 92.1 e UT

i Í:.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de

ser^ços de manutenção de equipamentos de informática, para atender as necessidàdès dà

Secretaria Municipal de Assistência Social, e suas unidades administrativas, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

•r

i'4j
■‘f
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-. .i\^X PREFEITURA

DOS NOGUEIRAS
rSABAlMO B BBNWAÇJlO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRA

CNPJ 06.080.394/0001-11
1.2. Objeto da contratação:

QTD V. UNIX. V. TOTAL, ITEM ESPECIFICAÇÃO

INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE
MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES

INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS

INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E
PROGRAMAS

UND

10 R$ 34,00 R$ 340,001 UN

20 R$44,85 =^$897,00UN2

10 R$47.15 R$471.50UN3

4
10 R$91,31 R$913,10UN

CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA

EM PVC, TUBOS OU ELETROCALHAS

5
40 )R$ 43.70 p$ 1,748.00 ,.MT

r\

R$ 656.10 '-30 R$21,87MT
;a'

6 CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA

-7' TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE
TINTA

• i •*?

R$-765.90.-9 R$ 85,10UN
•i --r,

■ ■ '8 LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE
TINTA L3150,3250,3110

RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE

9 R$ 109.25 R$ 983.25,UN

9
9 R$ 86,25 R$'776,25UN

TINTA L3150,3250,3110. i <
r

TROCA DE PELÍCULA DE IMPRESSORA PEQUENA
•PORTE A LASER HP1102.1212,1132

10
2 R$ 198,95 R$ 397,90' 'UN

TROCA DE PELÍCULAS DE IMPRESSORA GRANDE11
1 R$ 386,40 R$'386,40 'UN

PORTE A LASER DCP 5652,8157, SAM4070

.MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE COMPUTADOR 10 R$43,00 R$ 430,00UNrl2

10 R$ 77,05 R$ 770,5013 UNMANUTENÇÃO CORRETIVA DE COMPUTADOR

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSORA
DCP 5652,8157, SAM4070

14
2 R$ 652,05 R$ 1.304.10 ,UN4 ‘ .V J

3 R$132,25 R$396;75:..UNSIS ■ MANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI

■MANUTENÇÃO CORETIVA ESTABILIZADORES
'Ú

R$‘320,Ó0‘ •4 R$ 80,00UN16 r

MANUTENÇÃO PREVENTIVA RETROPROJETOR
fPATASHOWl

VISITA E SUPORTE TÉCNICO

;i7
1 R$169.06 R$169,06. /UN

I •

> í,' '■

R$1,121.2525 R$ 44,85UN18' 'J

R$ 851.00 "10 R$ 85,10MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK UN19

3 R$139.13 R$417.39UNMANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK20

r K'

R$-327.75 - •5 R$ 65,55UN'21 -TROCA DE HD, SSD !.A

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A
LASER

22
10 R$93,00 R$-930.00

j '
i;.UN

Valor Total R$ 15.373,20

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1.

1Í3.2.

■ 1.3.3.

1.3.4.

1.3

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

H, ■: ■
í

-

- .

'tf': '• y '■x t i;:--

%.r
. l'

-r

ii
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‘ y

i- '7''1
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PREFEITURA

FORTALI
DOS NOGUEIRAS
TRA 8A1 HO e REM0iMÇ40

.<•

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
lCIIÃDsDEglÍ3U|i|DA^VIGENeiftEPRORROGACgl

0 prazo de vigência da contratação é de 12 [doze] meses contados a partir da data2.1.

da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

^pérmitida a negociação com o contratado.

■ O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de têrmo

2.2.

3

2.3
i

2.4.

àditivo.

2:5. ^

r

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

■ nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

. público, observadas as abrangências de aplicação.

í

Jr ■vi

i.

uM'!

3. *“ " CLÁUSULA TERGll^^iTOl
92.IV:VITeXVlin

AO CONJRâmlISTM

•p-

,<•

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim comò

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

rio Termo de Referência, anexo a este Contrato.

.1

■3a:í! ■•li-.

• f

^^USULAIQUARTA^SUBGONTRATAGAO ..■V

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1
V■ 1 ^ (í;

k; i.

M-k ■

-i 4
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart.92.Vl

■-y~

:■ 5:i -.<• t
r*• * jV

r

: 5.i.' 0 valor total da contratação é de R$ 15.373,20 (Quinze mil, trezentos e setenta e ;

y -"|rês rèàis e vinte centavos]. ;
''"-■‘5.2.^ No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

r
A

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
e

lj!t,tráriàlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frèté.• - j-rc iS'Pt
•'4■it .r 'i-

. !
■'Ç.

f'‘sèguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

■iSi.- 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

■çqrijTatado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

,1

A^ PAGAMENTO fart. 92: V e V1Ífu.

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referen^s
'-f/ / êricontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4

6\1

P 1>
) j;

ji,

it-
s

is-.*: ’

íl
r
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PRBFeiTUAA

DOS NOGUEIRAS
TOASAtMOBOEMOVA^O

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano7.1.

contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (ou

outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações
■ . 'r ‘ ^

;‘inieiadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

j ‘,7.3. ' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano.será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

<V

-y

i ^
. \

■s
■. '7.4. No caso de atraso ou não divulgação do[s) índice (s) de reajustamento, o contratante

• > .' págará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a ;

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado[s) o(s) índice[s) defínitivo(s).

/ .,7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado[s) para reajuste seráCão), -
^ i', ■

.i
.y.-'

•l'

{ •, -

■.r-

: ‘pbfigatpriamente, o(s) definitivo[s).

7j6. ' Caso o(s) índice(s) estabelecidofs) para reajustamento venha(m) a ser extinto[sj-ou
• .S-. C'•

:C.

de^qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será[ão) adotado(s], em substituição,

'p(s).que vier[em) a ser determinado[s] pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de .termo

t

7.7,

f? ii.r, aditivo,
r

. J

't.'

.-1-
0 reajuste será realizado por apostilamento. r

Vi
:

^USUM OITAVA ^ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart 92;XÍXll^S^8
*

r'

8^ii São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordò

cgm 0 contrato e seus anexos;

'■ ■>•■.8^3;' Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêncià;

Ôii; - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

nÓ;objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou-érfi

parte, as suas expensas;

. 8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

p.eloÇpntratado;

8.6.1 ^Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

'•’ ânçòfitroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, . ,

‘->cònforme o art 143 da Lei n- 14.133, de 2021;

V- , 8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

ho prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

.8.9íl- 'Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União pára

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

•1,

-■í

r- .

ví- í i
í

! {,

(
i
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V

^.— •4/

»
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PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS r

TRABA LMO B O

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reçmmaçoes

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requermrentes*^

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 [trinta) dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

.8;11'. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 [trinta) dias.

:8;12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

pafa.apüração de descumprimento de cláusulas contratuais. • .

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93. ^2°. da Lei n^ 14.133. de 2021.

8il4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

r
s

f«' N .

r

!
í'

S

( V.V

tí' •»

fI • ■-5 t
? J : i

.r

[Mi^USÜLA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. 6 ^

^'0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

ânéxosi assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e :

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

, ..i9.2. ‘ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com p

■ .;"íüpdigò'de'Defesa do Consumidor [Lei n^ 8.078, de 1990);

■ Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas qiie, ‘

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prázò

- previsto, com a devida comprovação;

^ Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do cóntTatp-;oii

àiitoridade superior [art. 137, II, da Lei n.^ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento'

^ /i, pu infpnnação por eles solicitados;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

ém parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

dpfeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

'9!é.- ’ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

' acordo com o Código de Defesa do Consumidor [Lei n° 8.078. de 199_0_1. bem como por todo

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

ífíçespònsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratpal .pelo

' Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

èxigiBa no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. . Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente ém- . ' ^

íjnha.reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do -

fí^^rai mi gP^fnr dn rnntratn, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lej n^ 14.133, de. - , ‘
2021:
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Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas ems^cordõ^9.8.

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidà^TJelo-
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

í

responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro] horas, qualquer

; •. ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

, .!;'-9'.Í0i Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

;sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
'.oü bèhs de terceiros.

9iil'l.. . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações •

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; ^

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos-

•;'-’iprevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou^para ■ :

>. .aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação [art. 116]:

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pélo .

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

ifart. 116. parágrafo único);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento •

.dqpontrato;
9.15., Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerito dos

' quantitátivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fafòres

. fu^ros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

àigum dos eventos arrolados no art. 124. IL d. da Lei n^ 14.133. de 2021:

9,Í6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou'

municipal, as normas de segurança do Contratante;

r
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^lUSULA DÉGlMA^ GARANTIA-DE EXECUÇÃO fart 92. XIIl
I K 'íi

- l

íV' V
í.

Não haverá exigência de garantia contratuai da execução

^ÜSULAPlO^ PRIMEIRÁ - INFRAÇÕES rsÃNCOES ADMÍNKfj^^njWf^

10;1 r

4»

,í'.ÍS •- f'

,Í1;0l . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n-14.133. de 2021. o contratado ' ,

que:

. a) ,der causa àinexecução parcial do contrato;

b] der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
'■'iv.r.:

. OU ao funcionamento dos serviços públicos OU ao interesse coletivo;

c] der causa à inexecução total do contrato; . .

d] ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem'

motivo justificado;

f
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a^execuçãp do

contrato; ^

f] praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n® 12.846, de 1- de agosto de 2013.

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

' i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2s. da

; . Lei n^ 14.133. de 2021):
^. li} Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

^ ' alíneas "b", "c" e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a ,

imposição de penalidade mais grave (art. 156. $ 4^. da Lei n- 14.133. de 20211: -*

iii} Declaração de inídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as v

condutas descritas nas alíneas “e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem «

como nas alíneas “b", "c” e "d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

; ■ íart. 156. $59. da Lei 14.133. de 20211

iv) Multa:

(1} Moratória de 1% (um por cento} por dia de atraso injustificado sobre o valor da

.parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez} dias;
Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento} do valor total do contrato por dia •;

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento}, pela inobservância do prázo .

^ : ■. fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a. O atraso superior a 10 (dez} dias autoriza a Administração a promover a extinção *

, dp contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

! conforme dispõe o inciso I dn art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

• •. >•1-1.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

' ■ '-íobrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,^9-. da Leiriig
14.133. de 20211 .

. ;|t l"l.3.. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente -

' com a multa (art. 156. S7°. da Lei n^ 14.133. de 2021}.

11.3.1.'Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo dé‘15

, -..jXquinze} dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n^ 14.133. de 2021^1

li^. "Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

págaménto eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aü

■ ^ n da Lei 14.133. de 20211 ', _ .
• Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida *

' administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta} dias, a contar da data do recebimento

í;*/daiçòmunicação enviada pela autoridade competente,

íi.is. À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o ,

còrítraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto-no •.
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133. de 2021. para as peiíaiídaües dè

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou^c&ntratar:
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. da Lei 14.133. de

20211:

Si
o ,-f5

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

. , - ■ c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

' ■. d] os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

• 1128;: ^ 'Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n- 14.133. de 2021. ou em

óütràs leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

, í; ípmo atos lesivos na Lei 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

“ 'mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art 159].

^ ilX.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que :

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse casó, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

‘ '.administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

• ■ = ■, ■' èmpresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o • -

-Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

/ ^obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160. da Lei n° 14.133, de_2_02l1

:1Í.10.. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data

. de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por èla

^ aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas^ e
t' SÚspiehsas [Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas [Cnep), instituídos-no âmbito ‘ -
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; '' - .:dó Poder Executivo Federal. [Art. 161. da Lei n^ 14.133, de 20211

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade párà ..

• licitar óu contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng_14.133/21.

4, Íííl2. ,Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes .de -

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão, ser

^ compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão -

; .-‘decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado •

■' possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME

n- 26. de 13 de abril de 2022.
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JÉgSÜAUSUtA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart 92. XlX^
-]

0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

•/.^^qüélsso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

-■-^Í2Í2; Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara

. prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

■ readequação do cronograma fixado para o contrato.
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12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer d’fe-<^dpá dq
contratado:

S
V lyo ,
\

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

‘ 12.4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei_n°

: 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

• Í2.4V1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

■ Í;2.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa hão

A-

V

..ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

( ; ■ 12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser ,

I ’ formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

, 12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;.

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Í2.5.1.3. Indenizações e multas.
-'12.6^ A extinção do contrato não configura óbice para 0 reconhecimento do desequilíbrio ■ * -

. èconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo ■

indenizatório fart. 131. caput. da Lei n.- 14.133, de 20211,

.•12.7. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de -

'. natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente-do ' .t!

.órgão óu entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na ;

iliçitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [art

14, inciso IV, da Lei n.“ 14.133, de 2021].
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DOTAC@^R(aMENTÂRÍAfart:92.Vin!iCI^ÜSÜLADEGlMA TERCEIRA: ^ r
j

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

'.Idiscriminada:

'A
•' 1

-t

i- >
•V

.i’,-

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALORGAO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUNIDADE
■'-í

2-053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA ASSISTÊNCIA'
SOCIAL • •

jÇROJETO /ATIVIDADEl

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo: NATUREZA DA DESPESA

2-053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL

PROJETO /ATIVIDADE
1 i

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .NATUREZA DA DESPESA

2-055 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD/SUAS, IGDPABPROJETO /ATIVIDADE
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. NATUREZA DA DESPESA

■

. -i.

2-055 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD/SUAS, IGDPAB ; •r; : PROJETO /ATIVIDADEJl

* .4
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3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jihrí^jca'^NATUREZA DA DESPESA

2-054 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELAR E OUTROS"*^PROJETO /ATIVIDADE

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

2-054 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELAR E OUTROSPROJETO /ATIVIDADE

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNATUREZA DA DESPESA

1-037 - EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES PARA A
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO /ATIVIDADE
i

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

1-037 - EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES PARA A
ASSISTÊNCIA SOCIAL

'V

PROJETO /ATIVIDADE

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNATUREZA DA DESPESA

2-058 - MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB - SCFV-CRAS-

EQUIPE VOLANTE
PROJETO /ATIVIDADE

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA
\

2-058 - MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB - SCFV-CRAS-

EQUIPE VOLANTE

'.t*

PROJETO /ATIVIDADE
r 1- T

3.3:90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNATUREZA DA DESPESA

2-056 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL-
PROJETO /ATIVIDADE

ESPECIAL

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumonatureza da despesa i'
£ 't

2-056 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL

PROJETO /ATIVIDADE

<- >

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNATUREZA DA DESPESAr.

2-049 - MANUTENÇÃO PROGRAMA CRIANÇA FELIZPROJETO /ATIVIDADE- . -i.

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

2-049 - MANUTENÇÃO PROGRAMA CRIANÇA FELIZPROJETO /ATIVIDADE

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica^NATUREZA DA DESPESA

íy;-:'. u-:
r

2-062 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PERMANENTE DO SUASPROJETO /ATIVIDADE
3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

2-062 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PERMANENTE DO SUASPROJETO /ATIVIDADE

3.3.90.39.0Ó.OO - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNAtÜREZA DA DESPESA

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após13.2.

•.j aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

rnediante apostilamento.
I .■

ÍllÍSlSS^gÍMlQUAg^ÍSlÍBoS^tASÕS(l!lSÍf?B^^ü

, Í4'4' Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas •;
> ira Lói ns 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo _ :

as disposições contidas na Lei 8.Q7R. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
LV(t*^ír' d-‘‘ irormás e princípios gerais dos contratos.

. >

31 GliAUSULA DÉCIMA QUITA- ALTERAÇÕES

Í5il. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 _e

se^intes da Lei n- 14.133. de 2021.
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15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aç^scim

' ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento-)-
valor inicial atualizado do contrato.

- VçD.,
4j

,•-«5
x.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

. q .j :.;.forniaIização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lei p?

■;^'’!:%p3;de2021). ^ '
Wf“l:

• •^'15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por • V

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei_n° • ■ v

- ■ '"ffT33:de2021.
‘I

y

... .,f. wf.V

1IMüsuíí^^iíWsbctM!11EI&ac^
♦

:v:/ 1
t

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional [dè
: Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 202lVb"èm ■

cÒnip no respectivo sítio oficial do Município na Internet.
• ‘

.•.í,

■

■yu,> l'

S

ÍlÍMnSÜIM!DÍtilMAiSBriMMiEfl»ug?llii^2?Plí
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i

, , 17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que

r ■^-‘‘lâeçbrrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos, pela

' ■' çqnGiliáção, conforme art. 92.51-, da Lei n° 14.133/21. %

■e-
ui 1

i
i ,A t

•í

f

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 09 de dezembro de 2025. *
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{ RENATA EUGEr3lA CARVALHO SOUSA NOGUEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social
Decreto n- 007/2025

Órgão Gerenciador

l

1

^ I» ‘

'.«.V

-ar '■ \

ÍAAfl
FELIX tíARRO^Á^Il^JAVS

CNF^JnS 33.668.890/0001-63
Empresa Contratada

Jávson Felix Barros Martins
CPF ns 048.365.833-22

Ix

Representante Legal da Empresa
•w

TESTEMUNHAS:
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UTVHEZAOA DESPESA 3,3.90.30.00.0Q • Waterial (te Consumo

>•049 ■ MAMUTEHCAO PROGRWA criança FEUZ
11 MlPAEZA DA DESPESAB.3.9Q.30.00,00 - Hatertal de Consumo

■ t-005 • MANUTENÇÃO E FUNaOKAMEWTO DO GABINETE DO mEFEtTO • GABIP

«ATUpg^* DA DESPES* 3.3.90,39.oa0O - Outros Senricos de Terceiros - Pessoa luridica

>HOIETO /ATIVIDADE

«a3ÍlPPga DA DESPESA B.3.90.39.00.00 - Outt^Sêtvlcos cte Terceiros - ReaaajitfMiCA,

>RO]ETO /ATIVIDADE t-062 . HANUTENCAO DA EDUCACAO PERWANEMIEM

UTVREZA DA DESPESA ?,3,90-30-00-00 - Material <te Consumo X

3-062 • MANUTENÇÃO DA EDUCACAO PERMAHEMTE DO SUAS«REfEITDRA OE FORTAIEZA DOS NOGUEIBAS «ttOJETO /ATIVIDADE

miipp?a DA DESPESA BJ.90,39-00.00 • OutnisSeivic» deTerc«ros - Pessoa luridicaI. SECRETARIA HUNOPAL DE ADHIN- PIAKEI.E FIHANCAS • SEHAff

3-009 • MANUTENÇÃO DA SEC OE ADMINISTRAÇAO ^AREJAMENTO E RNANÇAS^
* SEMAff
HATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 • Material Oe ConSUmO

2-()09 • MANUTENÇÃO DA SEC. OEADMINISTFAÇAO PlAN^|AMENTO E RNANÇAS •
* íbwapf
HATOP™ DA DESPESA 1-3.90,39,oaoo -OuTO Setvlçes da Tefcelros - Passea lurifllea ~~

(TT

VALOR: R$ 15.373,20 (Quinze mi|;^ ^tj^zehtos e setent^é^três
reais e vinte centavos). BÃSE LEGÀJ^: Este contrato t^gçomo
amparo legal a licitação na modalldadè'jE|i’<|gão Ef&I^Uco 04172025,

e rege-se pelas disposições expresk^s*na Le/m* 44.13|^ysuas
alterações posteriores e pelos preceitos^ direito público. Á^oposta
de preços apresentada passa a integrar contrato ASSIMTURAS:
RENATA EUGENIA CARVALHO SOUSA I^GUEIRA jCotítratante) e

JAVSON FELIX BARROS MARTINS (Contratada).

■RgEmjRAOE PORTaiP^ADOS NOGUEIRAS

3ECKTAH1A HUN. DE AGRICULTURA, PEãgRlA E AQUIQJLTVRA

í-013 - MANÚfaCAO DA5EC. DE AgRICULTlIRA, PESCA E AQUICULTURA SÕiÃPÃ
DATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 • Material de Cansunio

2-013 - MANtnENCAO DA5EC DE AgRICUlTURA, PESCA E AQmajLTURASEl^
MATiipe»* OA DEOTSA 3 J.90.39DO.OO • outres Seivieos de Terceiros - Pessaa luridlta

mEFETTUaA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Publicado pon JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identífícadon 84d41ce273a8d5b225236b0d417f3d3c

L StCRCTARlA HUN. DE MEIO AMBIENTE E SÜSTEMTABIUDADE - SEHMAS

I t-Q18 - MANlfTENCAO OA SEC DO MEIO AMBIENTE E SUSTEMTABIUDADE SEHMAS

NATUREZA DA DESPESA 3,3.9030,00.00 - Material de Consumo

. i .s. 1- 3-018 - MANUTENÇÃO DA SEC DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABIUDADE SEHMAS

NATURBIA DA DranSI 3.3;90.89DQ.00-OutrBaServlcesdeTertelroa-PeMoaiuridica
.p•'J

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nfi 427/2Ó25.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 041/2025.

«REFETTUHA PF pnaTAi P7A pos NOGUEIRAS

. SEC. HUN. DE INFRAESraUTURA. UHBAH E SANEAMENTO - SEMIUS

MANÚTCNCÃO DA SEC. DE INFRAgTRimjRA URB. E SANEAMENTO SEHIUS

KATOREZA DA DESPESA 33.90.30.00.00- Material de Censumo

. M22 -'MANinENCAO DA SEC. DE INFRWSTRtmJRA URB, E SANEAMENTO SEMiGs

NATUREZA OA DESPESA 33.90,39.0a0Q • Outres Setvices de Tefcein» - PKSoa [uridica

l.

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 427/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 041/2025. PARTJ|:^'
Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA.-àtravés da^^SecreÉpfíàf^;
Municipal de Educação e a empresa JAVSON FELIX BÀRItOS'
MARTINS, Inscrita no CNPJ nS 33.668.89Ò/000Í-63i DO P^CTO:
Contratação de Empresa para prestação de sérvlçòs.rde
manutenção de equipamentos de informática, para atender as:

necessidades da Secretaria de Educação e suas unidades
administrativas. DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2025. .

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato iniclar-se-á na data de sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

LOR: R$131;^,19,20 (Trinta e um mil, quinhentos e dezenove
lis, e vinte^çehtò centavos). BASE LEGAL: Este contrato tem

como amparo legal, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico

041/202Êí:e:régéísei:pelas disposições expressas na Lei n^ 14.133 e

suas aitera^õeS‘pósterlores'e pelos preceitos de direito público. A

propòstaí^e^pfeçbV apresentada passa a integrar este contrato

ASSINÀtURÀSiíiRltA COELHO DA FONSECA DA SILVA
(Contratante)-e JÀVSpN FELIX BARROS MARTINS (Contratada).

m
í-r.-

Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

'Código Idèritífícadon dc3c6334ffbb2abG2f2a412426c555e

i!
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íEXITOoèríÍl^Í6NTÍATO RESENHA DO CONTRATO
%ÉSjÚL!i:ÃNTE DO PKEGÃãELlTRÔN(CO~D41/202^

;-4-
JREFEITURAOE FORTALEZA DOS NOtaJEIRAS
SECRETARIRMUNiaPALDE EDUCACAO-S6M6D/HDE

3-030 • HAKUTCNClo E FUNOQNAHENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
JNIDADE

«ROíero /ATIVIDME
3.90.30.00.00 - MAKrial de ConsumoNATUREZA DA DEBRESA

2-030 • MANUTENClo E FUNCIONAMEWTO DO BNSINO FUNDAMENTAL
lurifliea3##ATO DE CONTRATO . .

PREFEITUIU Íi1Ú|lICÍPAt DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO ÓÉ CpNTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 426/2025.
RESULtÂNfMfpW PREGÂO ELETRÔNICO 041/2025. PARTES:
Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

^uniciparde Assistência Social e a empresa JAVSON FELIX
fli&RROSl^ftTÍNSy inscrita no CNPJ ns 33.668.890/0001-63. DO

xiBJET^GÓn^tiçãb de Empresa para prestação de serviços de

manu^ãção deleqúípámentos de Informática, para atender as

necessidades ^idã^ Secretaria de Assistência Social e suas

unldades--ádntlhistrátlvas. DATA DA ASSINATURA: 09 de

dezembro de'2tÍ2ST PRAZÒ DE VIGÊNCIA: O presente contrato iníclar-

se-á na data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇÁMÉNTÁRIA;

?ROIETO /AT1VIOJU3E

3.90.39.00.00 - QutTM Serrice» de Teitelres -NATUUZA PA OESPESI

2-031 • PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA • PDDEMIOIETO fATIVlDADE

NATUREZA DA OESKSA ■3.9O,30,00.OQ- Material de Ccnsumo

2-031 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDEPROJETO FATWIDADE

MATineTA n* PE5PêsAp,3,90.39.00.00 - OuOM Serviços de Terceiro» • Pessea,

2-033 - MANIffENdo E FUNOONAMENTO DA SECRETARIA OA EDUCACAO • SEMEO

3 J.90.30.00.00 - Material de Consumo ■ ■ —

PROIETO/ATJVIDJUIB 2N)33 - HANUTENClo E FUNQONAH6NTO DA SECRETARU DA EDUCACAO • SEMa

NATUfl”* DA DESP^^* ^
2-034-MANUTENCAOOA EDUCACAO INFANTIL - ■ •
3-3.90.30.00.0Q - Material de Consumo

PRQIETD TATIVIDADE 2^03^HANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL
NATORp^» OA DESPESA 33.90.39.OOXO • Ouiros Senricos de Tefcelitis - Pessoa ImWca

JROIETD/ATIVIDADB

NATUREZA DA DESPESA

'.'.W

MieiETO/ATTVIDADe

NATUREZA DA DESPESA

JRGAO =UNOEB • FQBTai P7A BQS NOGUEIRAS

IIO-FUNDEBJNIDADE
?.130.MANUTENdoEFUNaONAMENTODQ ENSINOFUNOMiENTAL -FU^EBPROJETO /A11VID/U>E

NATiiRiZA DA DEBPUJU33.90.30.Qaoo • Material de consumo : J ;; LJ

PRÕÍBTÕTATIVÍDAPE 2-130 • HANUTCNcAo E FUNaONAWENTO DO ENSINO FUNPWEMTAL ♦ FUWDEB -

PA DESWSA 3.3.90.39.00.00 ♦ Outros Senritos de Terceiros - Pessoa juridita

2-131 - HANIJTBICAO DA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEBIRGAQ TJNOO MUNIOPALOE ASSISTENOA SOCIAL PROIETO TATWIPADE
uiTiiHFTA OA DESPESAt3.3.9Q.30.O0X0 - Material de Consumo ^ i ■

2-131-MANUTENÇÃO DA EDUCACAO INFANTIL-lUNDEB . ^
33.90,39,00.00-OutrcsSenricos de Terceiros-Pessoa lurMiea

VALOR: R$ 63.956,10 (Sessenta e três mil, novecentos e

cinquenta e seis reais e dez centavos). BASE LEGAL: Este

contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão

Eletrônico 041/202S. e rege-se pelas disposições expressas na Lei n»

14.133 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito

público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este

contrato ASSINATURAS: GISELLE LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS
(Contratante) e JAVSON FELIX BARROS MARTINS (Contratada). ,

RJNDQ HUKiaPALDEASSISTBiaASOCW.JNIDADE . ■

rb'S3 : MÁKUTPlCtQ DAS ATIVIDADES GERAIS DA ASSISTENOA SOCIAL

NATUREZA DA DESPESAl 3.3.9D3Q.IK).00 - Material de Consum»

2-b53 - MANUTEHCAO DAS ATIVIPADES GERAIS PA ASSISTCNCIASOCIAI
33.90.39.0a00 - Outros Serwcos de Terceiro, - Pessoa luridica

2-OS9 - MAHUTENCAO 00 PROGRAMA IGDJSUAS, IGDPAB

>ROIETO/ATItflDAPE

NATUREZA DA DESPESA

»R01ET0/ATWIDAPB ....

aROIBtO JAUVlDADt

NATUREZA OA OESPESAI

PROJETO /ATWID/UJB : /
3,3.90,30.00.00 • Material de Ccnsumo

J-OSS.HAHÜTENCAO DO PROGRAHAIGDJSUAS. IGDPAB
NATUREZA DA DESPESA

PROJETO JATWIOAPE

NATUREZA DA DE8M|A-
PROJETO WmnPAOE

NATUREZA DA DESPESA^

3,3.90.39.0000 - OutroiStivleM de Terceiros - Pesso» luridiM

J^Sd-MAHUTENeAODOSCONSELHOSTUTELAREOlJTROS

33.9ft3Q.oaflO - Hiteritl dfl Consumo

2^054. MAHUTENCAO DOS CONSELHOS TUTELAR EOUTR^
3.3.9a39..ÃX0;juPgiSgglsgidi^retire|2££SS£iülS!£S^,^^^

-EXEO^ODE EMENDJkS PARLAMENTARES PARA A ASSISÜNgAjOpAL
33.9Q3a00.00-M»ttrttldeCcnsuma

Ü)'37-EXECUCAQOEEHENDASPAHLAMEWrAR£SPARAAASSSTENCtASOClAL
33.90.39.0O.Q0 ♦ Outros Serviços de Terceiros - Pessaa lurtdlca

2-058 • MAKUTENCAO DOS DEMAIS PRQGRAHASPSB - SCFV-CRASEOmPE VOLANTE

3.39O3a0O,0O - Material ite consuma .

2'-a58 - MAMUTENCto DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB - SCF\ACflAS«}Lape VOIANTE

3,3.90.39.00.00- Outras Ser>rieM de Terceiros - Pessoa luridica

2-056-MANUTEHamDOSSERVICOSDEPROTECAOSOCIALESI€OAl
33.9Q.30.0Q.0Q-MiterialtieCcnsuma

g(IS~6'-'MAWUTENdb DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPEOAL

33.90.39.(»XO-Õuwo^r>ricos(leTercelros-PessoaJurfdlea
2.Ò49-P4AHlJTEHCAQPftOGRAMAi:MANCAFEUZ

PROJETO/ATTWDAPB ’»

NATUREZA DA DHPJSAl
1-037PROJETO/ATIVIDADE '

NATUREZA DA DESPESA

PROJETO/ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESAA

»ROÍgTO/âTtWDM>E ^

tSmSSÃSFSispnF
Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA ,

Código Identifícador 2d6df298baed996564637842fífB6d87
PROlBTO/ATIViaAPB

NATUREZA DA DESPESA

PROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA OA DESPESA

pROjETo/ATnnn«>B ■. >
NATUREZA DA DESPESA.

PROJETO /ATIVIDADE

ÇfíiTtJÍT 9



PREFEITURA

DOS NOGUEIRAS
REfmvAçJlo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

DECRETO n.“ 314/2025, de 10 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. l.“ - DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) CAIO TEIXEIRA DOS SANTOS -
COORD DA DIV DE INFORMÁTICA - Lotada na Sec Mun de Adm, Planej e Finanaças, para FISCAL DO
CONTRATO n.“ 425/2025 — Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de
equipamentos de informática, para atender as necessidades da Secretaria Mun de Assistência Social e suas

unidades administrativas.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras — MA, 10/12/2025

FERNANDA UMA a« digital por FERNANDA
NOGUEIRA DOS ÀüMA NOGUEIRA DOS

SANTOS:0545845.s^Q5=os458452380
DadoC'2025.12.16

2380 A

Fernanda Lima Nogueira dos Santos
Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Avenida Jose Sarney, 349, Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA



PREFEITURA

DOS NOGUEIRAS
nZAOAl/fO e RENOVAÇjiO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

ERRATA DO DECRETO n.® 314/2025, de 10 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais e constitucionais,

RESOLVE:

.Art. l.° - DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) CAIO TEIXEIRA DOS SANTOS -
ÇOORD DA DIV DE INFORMÁTICA - Lotada na Sec Mun de Adm, Planej e Finanaças, para FISCAL DO

--CONTRATO n.° 425/2025 - Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de
equipamentos de informática, para atender as necessidades da Secretaria Mun de Assistência Social e suas

unidades administrativas. Onde lê-se: CONTRATOn.® 425/2025, leia-se: CONTRATO n.® 426/2025.

Art. 2.® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 22/12/2025

FERNANDA LIMA íl Assinado de fonna digitai
^ por FERNANDA LIMA

■ NOGUEIRA DOS

.i;-

NOGUEIRA DOS

SANTOS;05458452^^-PI^545845238o/ ••^adosr202S.12J209;42;04
380 •03'00'

Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Avenida Jose Sarney, 349, Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras — MA


